
MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 39 de 07 de março de 2019. 

===================================================================================== 

=============================================================================================== 

Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 044/2.019 

“Dispõe sobre a nomeação 

de servidor para o cargo 

comissionado e dá outras 

providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência e a 

disponibilidade do cargo; 

CONSIDERANDO que o cargo é de 

natureza comissionado é demissível ad nutun; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR a servidora 

AVELINA LUZIA AMBRÓSIO HORSTH PORTES, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o número 419.5051.516-20 no cargo de VICE-

DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO CÉZAR 

HASTENREITER PORTES. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 05 

(cinco) dias do mês de Fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 01 de março de 2.019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 
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